D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 125 (57) - 42, quinta-feira, 26 de março de 2015

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS nº 958, de 23-3-2015
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com fundamento na Deliberação CEETEPS nº 01, de 11, publicada em 12/01/2000, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 2, de 16, publicada em 17/09/2003, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica designada a Unidade do Ensino Médio e Técnico – CETEC, para orientar e acompanhar a 2ª etapa – Processo Eleitoral - de indicação dos candidatos a Diretores das Escolas Técnicas do CEETEPS.

Artigo 2º - Poderão candidatar-se à eleição os integrantes das carreiras docentes do CEETEPS, considerados qualificados, conforme Edital nº 018/2014, publicado em 17/01/2015 – Processo nº 3016/2014-CEETEPS.

Artigo 3º - O processo eleitoral ocorrerá nas Escolas Técnicas Estaduais, constantes do Anexo I, que é parte integrante desta Portaria.

Artigo 4º - As inscrições serão realizadas nas Escolas Técnicas Estaduais, onde ocorrerá o Processo Eleitoral, no período de 22, 23, 24, 27 e 28/04/2015.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo I

Escolas Técnicas Estaduais onde ocorrerá o processo eleitoral:
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